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Resumo
Objetiva-se analisar a relação entre escolaridade e inserção na Política de Formação Profissional (PFP) de jovens acolhidos 
institucionalmente. Pressupõe-se que a defasagem escolar constitui um dos principais motivos para não inclusão destes jovens 
na PFP, o que pode representar prejuízos para o desenvolvimento. Fundamenta-se nas categorias de atividades guias e de 
desenvolvimento da Psicologia Histórico-Cultural. Trata-se de uma pesquisa qualitativa e exploratória de campo, a partir da 
pesquisa documental e do Diário de Campo, com análise de conteúdo e descritiva. Dos 26 jovens caracterizados, 23 apresentavam 
distorção série-idade, o que representa um desafio à inserção na PFP e converge para a inserção em propostas formativas 
desvinculadas da aprendizagem profissional. Sugere-se a reconfiguração das políticas sociais para que atuem como ferramenta 
na resolução dos desafios que dificultam o desenvolvimento integral dos jovens.
Palavras-chave: juventude; acolhimento institucional; escolaridade; formação profissional.

Abstract
Young people in institutional fostering care: challenge between age-grade distortion and professional formation.  The aim of this 
study is to analyze the relationship between schooling and inclusion in the Vocational Training Policy (VTP) of young people who 
are institutionally fostered. It is assumed that the school discrepancy is one of the main reasons for not including these young 
people in the VTP, which can be detrimental to development. It is based on the categories of guides and development activities 
of Historical-Cultural Psychology. This is a qualitative and exploratory field research, based on documentary research and Field 
Diary, with content analysis and descriptive. Of the 26 young people characterized, 23 presented age-grade distortion, which 
represents a challenge to insertion in the VTP and converges to insertion in formative proposals disconnected from professional 
learning. It is suggested the reconfiguration of socials policies so that act as a tool to solve the challenges that hinder the integral 
development of young people.
Keywords: youth; institutional fostering system care; schooling; professional formation.

Resumen
Jóvenes en acogimiento institucional: desafíos entre la distorsión serie/edad y la formación professional.  Se objetiva analizar 
la relación entre escolaridad e inserción en la Política de Formación Profesional (PFP) de jóvenes acogidos institucionalmente. 
Se presuponen que el desfase escolar constituye una de las principales razones para la no inclusión de estos jóvenes en la PFP, 
lo que puede representar perjuicios para el desarrollo. Está fundamentado en las categorías de actividades direccionadas y de 
desarrollo de la Psicología Histórico-Cultural.
Se trata de una investigación cualitativa y exploratoria de campo, desde la investigación documental y del Diario de Campo, 
con análisis de contenido y análisis descriptiva. De los 26 jóvenes caracterizados, 23 presentaron distorsión serie/edad, lo 
que representa un desafío para la inserción en la PFP y converge para la inserción en propuestas formativas desvinculadas 
del aprendizaje profesional. Se sugiere la reconfiguración de las políticas sociales para que actúen como herramientas en la 
resolución de los desafíos que dificultan el desarrollo integral de los jóvenes.
Palabras clave: juventud; acogimiento institucional; escolaridad; formación profesional.
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O presente artigo tem por objetivo analisar a 
relação entre a escolaridade e a inserção na Política de 
Formação Profissional (PFP) de jovens acolhidos insti-
tucionalmente. Assume-se o conceito de juventude a 
partir da Psicologia Histórico-Cultural, que compreende 
o desenvolvimento humano como constituído no inte-
rior das contradições e das relações sociais, abarcando 
uma heterogeneidade de condições de vida e supe-
rando assim os limites advindos com o uso dos critérios 
cronológico, etário ou de mera maturação biológica do 
indivíduo (Pasqualini, 2016).

Pesquisadores têm se debruçado em compreen-
der como os jovens em situação de vulnerabilidade pes-
soal e social, com baixo poder aquisitivo e enquadrados 
como público alvo prioritário das políticas socioas-
sistenciais lidam com o desafio de desenvolverem-se 
em contextos adversos a transição da dependência a 
autonomia (Bernardim, 2013; Dalarosa & Souza, 2014; 
Nunes & Fernandez, 2016). Em recente mapeamento 
da produção científica acerca da transição entre o aco-
lhimento e a vida adulta, Cassarino-Perez, Córdova, 
Montserrat, e Sarriera (2018) analisaram programas 
de intervenção voltados a adolescentes que deixam o 
sistema de proteção por motivo de maioridade e iden-
tificaram que o foco destes era a autonomia dos jovens, 
mediante objetivos centrados na educação, preparação 
para o mercado de trabalho e treinamento de habilida-
des básicas para a vida independente.

Tais aspectos se coadunam ao que preceitua a 
Psicologia Histórico-Cultural, ao tecer que, dentre as ati-
vidades que podem promover o desenvolvimento juve-
nil em sua máxima potencialidade estão os processos 
de escolarização e de formação profissional, pois estes 
se interpõem no centro afetivo do desenvolvimento, 
podendo atuar como ferramenta mediadora para o 
surgimento de formações psíquicas qualitativamente 
novas; marcar a maior vinculação do sujeito com a reali-
dade circundante e consigo mesmo, além de possibilitar 
vivências que abrem espaço para as etapas seguintes da 
vida (Martins, 2016; Pasqualini, 2016).

Contudo, as possibilidades de acesso à educação 
formal de qualidade, assim como de escolha de uma 
atividade social produtiva e de uma carreira profissional 
esbarram nas circunstâncias e no contexto social em que 
os jovens estão inseridos, impactando em suas trajetó-
rias (Leal & Mascagna, 2016). O contexto, por seu turno, 
está relacionado às possibilidades inerentes a divisões 
de classes, as quais demarcam condições materiais e 
simbólicas de existência desiguais que se traduzem na 

situação social de desenvolvimento, não sendo possí-
vel pensar a juventude como categoria homogênea, 
com trajetórias lineares e universais (Pasqualini, 2009; 
Vigotski, 2017).

Se para alguns jovens pertencentes à classe eco-
nomicamente favorecida, a atividade de estudo pode 
ter prevalência e significar uma melhor preparação para 
a futura escolha profissional, para sujeitos pertencentes 
à classe que vive do trabalho, a atividade de trabalho 
pode se dar de modo precoce e dissociado de aspec-
tos educativos, na medida em que o trabalho responde 
mais imediatamente à necessidade de subsistência, 
ainda que revestido pela aparência de escolha (Leal & 
Mascagna, 2016).

Para alguns jovens, o contexto objetivo em que 
se desenvolvem é a política do acolhimento, que cor-
responde a uma medida protetiva aplicável sempre que 
houver omissão ou ação da família, dos responsáveis, 
da sociedade ou do Estado que ameace ou viole os 
direitos dos quais são titulares (Lei n. 8.069, 1990, art. 
98). O serviço de acolhimento institucional é integrante 
de um Sistema de Garantia de Direitos (SGD) (Resolução 
n. 113, 2006) e segue os parâmetros das Orientações 
Técnicas para os Serviços de Acolhimento para Crianças 
e Adolescentes (Conselho Nacional Dos Direitos Da 
Criança e Do Adolescente [CONANDA], 2009).

No âmbito da proteção integral, destaca-se a 
recomendação de que as equipes técnicas elaborem 
um prontuário e um Plano Individual de Atendimento 
(PIA), juntamente com os jovens, para registro sobre 
as circunstâncias do acolhimento, a situação familiar 
e o planejamento das atividades a serem desenvolvi-
das. Tais prontuários caracterizam-se pela diversidade 
de documentos que podem conter, os quais são elabo-
rados e remetidos por políticas e serviços que perpas-
sam os eixos estratégicos do SGD na promoção, defesa 
e controle da efetivação dos direitos humanos (Lei n. 
8.069, 1990, art. 94, XX, art.101, §4° a §6°; Resolução 
n. 113, 2006).

Dentre as orientações integrantes para a meto-
dologia de trabalho nos serviços de acolhimento está a 
proposição de “atividades para o desenvolvimento da 
autonomia; acompanhamento da situação escolar; [...] 
a construção de projetos de vida; [...] preparação para 
ingresso no mundo do trabalho”, bem como a viabiliza-
ção da inserção em “programas de aceleração da apren-
dizagem, para os casos de grande distorção série-idade” 
(CONANDA, 2009, p. 28, 29, 87; Lei n. 8.069, 1990, art. 
94, X). Estas frentes de trabalho objetivam qualificar 
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o serviço como lugar viabilizador do desenvolvimento 
integral, ainda que com caráter provisório e excepcio-
nal, mediante o acesso a direitos e serviços junto aos 
equipamentos da rede socioassistencial.

Em desafio a estas orientações, têm-se identi-
ficado dificuldades relacionadas ao acesso ou à per-
manência na escola por jovens acolhidos, que ocor-
rem antes ou durante o acolhimento. Nesse sentido, 
Leite (2011), em pesquisa sobre como as instituições 
efetivam a proteção social, identificou que 63% dos 
jovens com mais de 14 anos não haviam concluído o 
ensino fundamental. Almeida (2014), ao diagnosticar a 
situação das instituições de um município da Paraíba, 
constatou que 13,4% dos acolhidos não frequentavam 
a escola. Também Constantino, Assis e Mesquita (2013), 
discutem, a partir de um levantamento nacional, que há 
um menor acesso dos acolhidos ao espaço escolar em 
todas as idades e, dos que frequentam a escola, a maio-
ria está em defasagem escolar, com distorção série-i-
dade. Tais constatações evidenciam a desvantagem dos 
jovens em acolhimento nos processos de escolarização 
e a dificuldade em lidar com essa problemática, inclu-
sive como ponte para efetivação de outros direitos, 
como a inserção na PFP, cujos programas formativos 
comumente exigem determinado nível de escolaridade.

No que tange às iniciativas para a formação pro-
fissional, Felix (2014), partindo da visão de crianças e 
adolescentes acolhidos, constatou a não abrangência de 
todos estes na inserção em cursos profissionalizantes. 
Já Leal (2016) e Silva (2010), em pesquisas com jovens 
egressos do serviço de acolhimento, identificaram que o 
preparo para o desligamento por maioridade restringia-
-se à qualificação para o mercado de trabalho, mediante 
a inserção na PFP ou em oficinas profissionalizantes não 
compatíveis com seus interesses e habilidades. 

É importante estabelecer que a PFP se distin-
gue de outras propostas formativas por se tratar de 
uma qualificação para inserção no mercado de traba-
lho que assegura a garantia de acesso e frequência 
à escola, a proteção ao trabalho, a formação técni-
co-profissional metódica com atividades teóricas e 
práticas concomitantes, progressiva complexidade 
e ajustadas ao desenvolvimento integral. Para tanto, 
está atrelada a estatutos e leis que subsidiam os pro-
gramas por meio dos quais se materializa, notada-
mente a Lei da Aprendizagem (Lei n. 10.097, 2000); 
o Decreto n. 5.598 (2005) que regulamentou a con-
tratação de aprendizes jovens a partir dos 14 anos e 
estendeu até os 24 anos; a Instrução Normativa n. 

146 (2018, artigos 7° e 8°, VII) que dispôs sobre a 
fiscalização do cumprimento das normas relativas à 
aprendizagem profissional. Para jovens em serviço 
de acolhimento, aplica-se ainda o Decreto n. 9.579 
(2018, artigo 66, § 5º, IV) que os estabeleceu como 
público prioritário para o contrato de aprendizagem 
profissional.

Ao ser orientado por um caráter pedagógico (Lei 
n. 8.069, 1990, art. 100), a medida do acolhimento deve 
criar oportunidades para a autonomia, viabilizando o 
protagonismo cotidiano e mediando resoluções às difi-
culdades de aprendizagem e de inserção no preparo 
profissional com desígnio de auxiliar o desligamento e a 
vida independente. Quando isso não ocorre, reatualiza-
-se aspectos assistencialistas que marcaram a constitui-
ção histórica da política de acolhimento, evidenciando a 
contradição entre a proposta protecionista e resquícios 
do modelo tutelar, além de levantar questionamentos 
sobre o preparo da autonomia para a vida fora das ins-
tituições (Honorato, 2011; Leal, 2016; Romanelli, 2013; 
Silva, 2010).

Os processos de escolarização e de formação 
profissional são aspectos complementares de realiza-
ção da condição juvenil, sendo igualmente importante 
considerar o contexto em que tais atividades se pro-
cessam, assim como o conteúdo e as condições sob a 
qual a aprendizagem opera, posto que estes aspectos 
impactam de forma significativa o curso e a direção 
do desenvolvimento (Leal & Mascagna, 2016; Martins, 
2016; Pasqualini, 2016).

Para o segmento jovem da classe que vive do tra-
balho, os obstáculos apresentados como expressão da 
questão social nessas áreas, tal como a desigualdade de 
oportunidades, evidenciam-se nas escolas, que podem 
ser reprodutoras do fracasso escolar, desprovendo a 
escolarização de sentido (Furtado, 2015). Comumente 
atrelado à defasagem escolar está a entrada no mer-
cado de trabalho de maneira precoce, informal, não 
qualificada e precarizada, conferindo materialidade 
ao tema da juventude para formular políticas sociais 
(Bernardim, 2013; Dalarosa & Souza, 2014; Nunes & 
Fernandez, 2016; Pessoa, 2017).

As políticas sociais são a forma de o Estado res-
ponder às desigualdades resultantes do sistema capi-
talista que incidem nas condições de vida, na cultura, 
na produção e no acesso desigual à riqueza (Behring & 
Boschetti, 2011). Os direitos de escolarização e formação 
profissional que embasam as políticas que devem alcan-
çar a juventude estão contemplados na Lei de Diretrizes 
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e Bases da Educação Nacional (Lei n. 13.415, 2017, arts. 
36-42) e no Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 
8.069, 1990, arts. 60-69). Além destes, há programas 
de aprendizagem profissional como o Jovem Aprendiz 
(Lei n. 10.097, 2000), via atividades técnicas e práticas 
sob a orientação de instituições qualificadas como as 
que integram o Sistema S, Escolas Técnicas de Educação, 
Organizações Não Governamentais e Entidades Sem Fim 
Lucrativo e o Ensino Médio Integrado (EMI) (Decreto n. 
6.302, 2007), no qual a formação profissional ocorre 
concomitantemente com a formação geral, científica e 
cultural.

Em detrimento do avanço normativo, ressalva-se 
que as políticas sociais no Brasil têm sido tecidas na cor-
relação de forças de um Estado erigido como importante 
aliado da burguesia e por outro lado, consubstanciado 
com a herança do assistencialismo, não favorecendo a 
emancipação de seus usuários. Portanto, desafios per-
meiam as políticas para a escolarização e a formação 
profissional, cuja oferta educativa e formativa pode 
ser marcada por cursos aligeirados, precarizados e não 
comprometidos com a formação metódica (Dalarosa & 
Souza, 2014), pautada pela alternância entre teoria e 
prática, com começo, meio e fim.

Diante disso, partimos do pressuposto de que a 
defasagem dos jovens acolhidos quanto à escolarização 
constitui um dos principais motivos para a não inclusão 
na PFP, podendo representar prejuízos para o desen-
volvimento e para a vida pós-acolhimento por ser um 
elemento dificultador à inserção na PFP e consequen-
temente no mercado de trabalho.

Método
Trata-se de uma pesquisa qualitativa e explorató-

ria de campo, realizada em sete instituições de acolhi-
mento de um município da Paraíba, as quais atenderam 
o critério de trabalhar com jovens entre 15 e 18 anos 
incompletos, acolhidos no ano de 2018. A maioria das 
instituições corresponde ao perfil de abrigo institucio-
nal, com capacidade de atendimento de 20 crianças e 
adolescentes (CONANDA, 2009).

Como instrumentos e técnicas, foram empre-
gados a pesquisa documental e o Diário de Campo. 
A pesquisa documental permitiu o acesso e a análise 
de materiais de variados tipos, que não receberam 
nenhum tratamento e foi realizada nos prontuários 
individuais dos jovens, que ficam armazenadas nas ins-
tituições de acolhimento. Para guiá-la, utilizou-se um 

protocolo elaborado pelas autoras no qual se fizeram 
notas de informações para caracterização dos jovens e 
das experiências registradas como a formação profis-
sional acessada. No Diário de Campo foram registradas 
anotações de caráter reflexivo, especulativo e descri-
tivo (Oliveira, 2014), a partir de conversa informal com 
os coordenadores ou profissionais da equipe técnica 
(psicólogo ou assistente social), sobretudo, diante da 
ausência, insuficiência ou imprecisão das informações 
nos documentos.

De posse desse material, criou-se um banco de 
dados com as informações dos jovens, com base no 
qual realizou-se uma análise descritiva (moda, média, 
frequência) de informações como sexo, idade e escola-
ridade. Já com os dados acerca do motivo para o aco-
lhimento e da formação profissional acessada pelos 
jovens, procedeu-se com uma análise de conteúdo 
(Minayo, 2008), sendo criadas suas respectivas cate-
gorias. A reflexão e o aprofundamento dos dados cole-
tados foram possíveis a partir das notas oriundas do 
Diário de Campo. Foram cumpridos todos os preceitos 
éticos pertinentes à Resolução Nº 510 do Ministério da 
Saúde (Resolução n. 510, 2016), com a devida aprova-
ção do Comitê de Ética (CAAE 87237218.6.0000.5188).

Resultados e Discussão
O Que Revela o Sistema de Registro sobre o  
Percurso Institucional dos Jovens?

Identificou-se diversos documentos constantes 
no conjunto de prontuários acessados, os quais foram 
categorizados em três grupos, de acordo com a pro-
cedência de elaboração, apresentando-se entre eles, 
órgãos e serviços integrantes do SGD (Resolução n. 113, 
2006), os quais compreendem documentos: 1) remeti-
dos por instituições externas ao serviço de acolhimento, 
tais como ofícios do Juizado da infância e juventude e 
do Ministério Público, além de relatórios do Conselho 
Tutelar, das políticas de assistência social, de saúde, de 
educação e dos programa de aprendizagem profissio-
nal; 2) elaborados pela equipe da instituição de acolhi-
mento, tais como relatórios psicossociais, relatórios de 
visita domiciliar e PIA e 3) documentos pessoais, tais 
como certidões de nascimento, registro geral, registro 
de diário, carta, desenho e fotografia.

A composição de cada prontuário quanto a quan-
tidade de documentos indica haver uma relação com a 
complexidade do caso, bem como do tempo de perma-
nência do jovem no acolhimento, de modo que quanto 
mais longo o período sob medida protetiva, mais 
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volumoso tende a se tornar o prontuário. Caracterizar 
os jovens em acolhimento foi possível, primordial-
mente, por meio das informações registradas nos rela-
tórios elaborados pela equipe da instituição e no PIA 
impresso. Todavia constatou-se que nem todos os PIAs 
continham as informações sobre o percurso institucio-
nal dos jovens, tais como das atividades em que esta-
vam inseridos, o que apontam para a não observância 
das recomendações estatutárias quanto a atualização 
e o conteúdo destes (CONANDA, 2009; Lei n. 8.069, 
1990).

Nesses casos, recorreu-se ao coordenador por 
este exercer papel de guardião legal, conforme explici-
tado no artigo 92, §1° da Lei n. 8.069 (1990) e, no desco-
nhecimento por parte deste, foi consultado um membro 
da equipe técnica que estivesse há mais tempo na insti-
tuição. O conteúdo que emerge da fala dos profissionais 
indica uma recorrência na rotatividade do quadro de 
funcionários, assim como a precariedade estrutural das 
instituições, o que corresponde aos achados das pesqui-
sas de Almeida (2014), Honorato (2011), Leal (2016) e 
Leite (2011). Tal problemática concorre para a perda de 
documentos referente ao funcionamento da instituição 
ou mesmo de documentos dos jovens com trajetórias 
na casa, dificultando a continuidade do trabalho, bem 
como a construção dinâmica de intervenções pauta-
das no registro das “particularidades, potencialidades 
e necessidades específicas de cada caso” (CONANDA, 
2009, p. 27).

Há também uma autonomia das equipes quanto 
ao modo como registram e arquivam os prontuários, 
não havendo um procedimento padrão que perpasse o 
trabalho desenvolvido pelos profissionais nas diversas 
instituições. Para Constantino et al. (2013), a qualidade 
da informação produzida nos serviços de acolhimento é 
pauta relevante a ser assumida na medida em que inter-
fere nas ações de planejamento, organização e opera-
cionalização dos serviços, permitindo conhecer a rea-
lidade e projetar melhorias ao atendimento existente.

Quanto aos motivos registrados como tendo 
demandado o acolhimento, identificou-se a pobreza, o 
abandono, a violência (psicológica, física e/ou sexual), 
a situação de rua, a tentativa de adoção malsucedida 
e a dependência química dos cuidadores, o que forta-
lece os achados de outras pesquisas (Almeida, 2014, 
Constantino et al., 2013; Leal, 2016). Tais motivos evi-
denciam a situação social de desenvolvimento em que 
estão inseridos os jovens e suas famílias, a qual engloba 
fatores conjunturais, estruturais e coletivos marcados 

pela debilidade no acesso ou pela ausência de serviços 
sociais públicos que precedem e previnam a medida do 
acolhimento institucional.

Quem São os Jovens Acolhidos?
No ano de 2018, havia um total de 26 jovens aco-

lhidos entre 15 e 17 anos, com idade média de 16 anos, 
sendo 14 do sexo feminino e 12 do sexo masculino. 
Quanto ao nível de escolaridade, há maior concentra-
ção no 7° ano fundamental, com sete jovens matricula-
dos, seguido pelo 4°, 6°, 8°, 9° ano fundamental e 1° ano 
do ensino médio, com três jovens em cada uma destas 
séries. A menor concentração é no 5° ano fundamental 
e no 2° ano do ensino médio, cada qual com dois jovens 
matriculados, de modo que não se alcança a conclusão 
do ensino médio.

Ressalta-se que dois dos jovens matriculados no 
9° ano fundamental cursavam tal série na modalidade 
de Educação de Jovens e Adultos (EJA), a qual é desti-
nada para aqueles que não puderam efetuar os estu-
dos na idade regular, conforme previsto nos artigos 37 
e 38 da Lei n. 13.415 (2017). Um dos jovens matricula-
dos no 1° ano do ensino médio estava na modalidade 
EMI, sendo a preparação técnica para o trabalho desen-
volvida na própria instituição de ensino (Lei n. 13.415, 
2017). Da totalidade dos 26 jovens, apenas três estavam 
matriculados em séries compatíveis com a idade, sendo 
um jovem no 1° ano médio e dois jovens no 2° ano do 
ensino médio. Os outros 23 jovens apresentavam uma 
defasagem com variação entre dois e oito anos de dis-
torção, com maior concentração em três e quatro anos 
de distorção, como observa-se na Tabela 1.

A defasagem escolar revela que a distorção 
série-idade que tem impedido a inclusão dos jovens 
acolhidos na PFP é apenas um dos desafios que mar-
cam seu desenvolvimento, cujas trajetórias lhes exigem 
lidar com questões que perpassam dificuldades intra e 
extraescolares. Como ressalta Furtado (2015), para os 
jovens que acessam a escolaridade por meio da EJA, há 
que se considerar o histórico de insucessos e fracasso 
escolar, com a reprovação, a repetência e/ou desistên-
cia que iniciam ainda na infância, o que tem relação 
com os determinantes institucionais e sociais que per-
meiam as trajetórias dos sujeitos.

Como apontam os registros documentais nos 
prontuários, ao serem acolhidos, os jovens comumente 
já têm uma trajetória de direitos negados, notadamente 
quanto à educação, tendo interrompido os estudos ou 
sem terem sido regularmente matriculados por uma 
amplitude de situações, como o trabalho infantil ou 
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a situação de rua. Os desafios evidenciados por estes 
jovens em relação à adequação da idade ao nível de 
escolaridade, a permanência na escola ou mesmo a 
exclusão desta, revelam uma grave violação aos direitos 
estatutários, além de acarretar dificuldades materiais e 
objetivas ao desenvolvimento (Felix, 2014; Leite, 2011). 

Isso porque as funções psíquicas só se ampliam por meio 
de atividades que as determinem e, no que compete a 
educação escolar, ela resguarda o potencial de requalifi-
car as funções psíquicas, incidindo na personalidade dos 
indivíduos e em sua maneira de compreender e operar 
no mundo (Leal & Mascagna, 2016; Martins, 2016).

Tabela 1. Distorção Idade-Série

Anos de distorção Quantidade de jovens Idade Intervalo de séries

0 3 15, 16, 17 1° – 2° médio

2 3 15, 17 8° fundamental e 1° médio

3 7 15, 16, 17 7° – 9° fundamental

4 6 15, 16, 17 6° – 8° fundamental

5 3 15, 16 5° – 6° fundamental

6 1 17 7° fundamental

7 1 16 4° fundamental

8 2 17 4° fundamental

Assim, se o “conhecimento é revolucionário”, a 
garantia de acesso à escola representa um passo contra 
hegemônico importante na sociedade capitalista e as 
políticas sociais, quando organizadas sob a referência 
dos direitos, constituem cenário para a equalização de 
oportunidades (Bernardim, 2013, p. 138). Diante disso, 
cabe refletir sobre os prejuízos que os jovens acolhidos 
têm ao não vivenciarem satisfatoriamente a atividade 
guia de estudo, a qual, juntamente com a formação 
profissional, constitui a força motriz que impulsiona o 
desenvolvimento com vistas à autonomia.

Qual a Formação Profissional Acessada pelos Jo-
vens Acolhidos?

Da totalidade dos 26 jovens acolhidos, apenas 
quatro estavam inseridos na PFP, o que, segundo os 
profissionais das instituições de acolhimento decorre 
da baixa escolaridade. Desse modo, a distorção entre 
a série cursada e a idade configura o “grande dilema 
(sic)” (Diário de Campo, julho de 2018), com o qual as 
equipes das instituições têm de lidar no trabalho com 
os jovens, posto que eles preenchem o critério etário 
requerido pelos programas de aprendizagem, mas ficam 
a margem quando se refere a escolaridade.

A defasagem escolar permeia também a traje-
tória dos jovens inseridos PFP, posto que dos quatro 
jovens participantes, apenas um estudava em série 
compatível com sua faixa etária, a saber, cursava o 2° 
ano médio e participava do programa Jovem Aprendiz. 

Os demais apresentavam distorção série-idade entre 
dois e três anos, cursando o 8° e 9° ano fundamental 
com 16 e 17 anos respectivamente, também participan-
tes no programa Jovem Aprendiz e o jovem que cursava 
o 1° ano médio, tinha 17 anos e estava no EMI.

Por ter como público alvo aprendizes que não 
tenham concluído o ensino médio, pode-se inferir que 
o programa Jovem Aprendiz (Lei n. 10.097, 2000) seja 
mais expressivo dentre os jovens acolhidos. Já o EMI, 
apesar de não ter exigências quanto à idade, requer 
ensino fundamental completo (Decreto n. 6.302, 2007), 
o que se coaduna com as dificuldades apontadas pelos 
profissionais quanto à baixa escolaridade dos jovens 
como uma das causas para a não inserção na PFP.

A distorção série-idade continuamente citada 
pelos profissionais faz parte da vida da maioria dos 
jovens, os quais, ao serem acolhidos, já chegam com 
uma trajetória de direitos negados e com dificuldade 
de aderir a “qualquer trabalho” (sic.). Somado a isso, 
os profissionais relatam que quando um jovem evade 
da instituição, há um prejuízo no trabalho da equipe, 
bem como repercussões na escolarização, já que os “os 
jovens costumam deixar de ir à escola” (sic.), alimen-
tando um ciclo de repetência e desistência (Diário de 
Campo, julho de 2018).

A dificuldade na identificação de registros acerca 
da inserção dos jovens acolhidos na PFP se deu comu-
mente por dois fatores. O primeiro foi a ausência dos 
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registros, ainda que em muitos dos prontuários hou-
vessem formulários de PIA impresso, o qual contém um 
item específico a ser preenchido quanto à formação 
profissional. O segundo fator aponta para a indistinção 
quanto aos cursos em que os jovens foram inseridos, 
de modo que a formação profissional e outros cursos 
de qualificação são tratados como sinônimo. Tal fato é 
revelador da compreensão sobre uma inserção ainda 
perpassada pelos limites da mera ocupação dos jovens 
e, ocasionalmente, pela possibilidade de retorno finan-
ceiro, em detrimento da aprendizagem profissional:

Identificar jovens com trajetória em acolhimento 
que tenham sido inseridos na PFP tem sido raro, assim 
como são escassos os registros nos prontuários dos 
jovens quanto a encaminhamentos ou demandas rela-
cionadas a acompanhamento escolar e de preparação 
profissional. Quando muito, há uma cópia do contrato fir-
mado com a instituição que faz a mediação entre o jovem 
aprendiz e a empresa. Ao identificarmos um registro que 
informa a inserção de uma jovem na PFP, questionamos 
a profissional da instituição de acolhimento sobre a pro-
fissão objeto de aprendizagem, ao que a mesma demons-
trou dificuldades em informar, asseverando “você sabe, 
ela trabalha no banco, lá é faz tudo, faz de tudo um 
pouco” (Diário de Campo, abril de 2018).

Tal registro é um indicativo sobre a contradição 
que permeia as políticas sociais no capitalismo, cuja 
concepção de emancipação do sujeito fica restrita a pro-
cessos de inclusão precários. No caso da PFP, ela surge 
como proposta para lidar com as desigualdades sociais 
que afetam os jovens, notadamente no que se refere ao 
acesso e permanência nas escolas, assim como em ter-
mos de empregabilidade. Portanto, é na brecha dessa 
estrutura que as políticas sociais podem representar 
espaços de luta e de resistência (Bernardim, 2013; 
Dalarosa & Souza, 2014).

Diante dos desafios que marcam a impossibi-
lidade de inserção de todos os jovens na PFP, outras 
formas de participação são apresentadas, tais como os 
cursos de qualificação retratados na Tabela 2, a qual 
pode ser categorizada em dois tipos: oficinas e cursos 
técnicos. As oficinas agrupam a qualificação não relacio-
nada a uma profissão em particular, enquanto os cursos 
técnicos agrupam qualificações relacionadas a uma ati-
vidade profissional, sem, contudo, aliar uma proposta 
formativa com teoria e prática. Nenhuma dessas qua-
lificações mantinha vinculação com o exercício de uma 
atividade laboral na condição de aprendizagem, além 
de apontar para a pulverização formativa, como cons-
tatado também por Felix (2014).

Tabela 2. Caracterização da Qualificação Diversa 

Oficinas Cursos Técnicos

Arte (dança, pintura, origami) Operador de caixa

Orientação profissional Informática

Cidadania Robótica

Protagonismo Salão de beleza (manicure, corte)

Pedagógica (reforço escolar, curso de língua estrangeira)
Culinária

Corte e costura

Em geral, os prontuários dos jovens continham o 
registro nominal da qualificação diversa, contudo sem 
informações detalhadas sobre a carga horária, os objeti-
vos ou a instituição proponente. Tais informações foram 
possíveis de identificar em alguns prontuários nos quais 
constava o certificado de conclusão ou cópia deste, 
sendo que algumas das qualificações foram ministradas 
por organizações não-governamentais, como exempli-
fica a oficina de orientação profissional. Outras foram 
conduzidas por voluntários dentro da própria institui-
ção, tais como os cursos técnicos de salão de beleza 
e corte e costura. As oficinas pedagógicas, também 

realizadas na própria instituição, se deram mediante 
a parceria com alunos de instituições educacionais de 
nível superior.

Diante dos dados identificados, é válido conjec-
turar se as experiências dos jovens durante o tempo 
em acolhimento representam uma ampliação ou uma 
redução de seus horizontes existenciais (Romanelli, 
2013). Mais especificamente, cabe refletir sobre o que 
a formação profissional e a qualificação diversa promo-
vem ao desenvolvimento dos jovens em acolhimento, 
posto que as desigualdades nas trajetórias juvenis são 
acentuadas na medida em que os sujeitos percorrem 
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caminhos diferenciados. Para Dalarosa e Souza (2014), 
propostas formativas como estas são caracterizadas 
como precarizadas e resultam em uma certificação que 
impossibilita o desenvolvimento intelectual, social e 
político do jovem.

As atividades de educação e formação profissio-
nal são espaços complementares de realização da con-
dição juvenil, pois correspondem a força motriz que via-
biliza o desenvolvimento integral, além de atenderem 
ao papel de proteção social e auxiliarem a construção 
de projetos de vida (Bernardim, 2013; Leal & Mascagna, 
2016; Pessoa, 2017). O conteúdo e a qualidade dessas 
atividades são determinantes na promoção ou não do 
desenvolvimento do psiquismo e do repertório de capa-
cidades, isso porque se o desenvolvimento do sujeito 
acontece fora das condições específicas pelo fato de o 
ambiente não oferecer a forma ideal apropriada, há um 
comprometimento com o desenvolvimento das poten-
cialidades e da atividade correspondente (Pasqualini, 
2016; Vigotski, 2017).

Dessa feita, é insuficiente que se tenha garan-
tia sobre o nível de escolaridade e a inserção dos 
jovens acolhidos na PFP, assim como é equivocada a 
compreensão dos profissionais quando afirmam depen-
der unicamente dos jovens acolhidos agarrar as opor-
tunidades, quaisquer que sejam elas, sendo isso deci-
sivo para o êxito de sua inserção na sociedade de forma 
positiva (Diário de Campo, junho de 2018). Ademais, a 
ideia de oportunidade obscurece a garantia da profis-
sionalização como direito, centraliza unilateralmente no 
jovem a responsabilidade pelo acesso a tais propostas 
formativas e, consequentemente, desresponsabiliza o 
Estado pela efetivação de mecanismos que assegurem 
os direitos viabilizadores da proteção e do desenvolvi-
mento integral.

Quando as trajetórias dos jovens ficam compro-
metidas pelo não acesso às atividades de educação e 
formação profissional, ou pelo acesso a uma forma-
ção caracterizada como aligeirada, de baixo nível e má 
qualidade, a certificação é esvaziada e capaz de incluí-
-los no mercado de trabalho ao mesmo tempo que o 
excluí futuramente pela precária formação (Dalarosa 
& Souza, 2014). Para Silva (2010), isso se dá porque 
os distintos tipos de formação direcionados ao seg-
mento jovem estão intimamente relacionados a subdi-
visões no processo de produção e, portanto, as funções 
preestabelecidas que eles devem ocupar.

Como apreende-se em Martins (2016), o acesso 
às atividades guias só asseguram o desenvolvimento 

integral quando as mediações interpostas entre os 
sujeitos e as condições sociais de vida revestem-se de 
aspectos quanti e qualitativos intencionalmente plane-
jados na forma e no conteúdo das ações didáticas e dos 
saberes historicamente sistematizados. Se o tempo sob 
medida protetiva de acolhimento deve favorecer aos 
jovens o desenvolvimento, a emancipação, a autonomia 
e as condições para a independência, o autocuidado e 
a transição para a vida adulta (Cassarino-Perez et al., 
2018; Honorato, 2011), indaga-se: em que consiste o 
planejamento da política de acolhimento institucional 
sobre o conteúdo das atividades em que os jovens são 
inseridos? O que as atividades de estudo e formação ou 
qualificação profissional tem promovido ao desenvolvi-
mento dos mesmos?

Como demarcamos ao longo deste artigo, a for-
mação profissional tem um caráter técnico profissional 
metódico e é desenvolvida em ambiente de trabalho 
(Lei 10.097, 2000. Art. 428, § 4°). Por definição teórica, 
é a atividade guia do desenvolvimento juvenil por 
desempenhar função no modo de relacionamento com 
o entorno social e ativar transformações psíquicas (Leal 
& Mascagna, 2016). Além disso, acessar a formação pro-
fissional mediante política social fortalece o princípio de 
incompletude institucional do serviço de acolhimento e, 
por ocorrer em contextos educativos, pode ofertar ele-
mentos para a autonomia e a construção dos projetos 
de vida (CONANDA, 2009; Pessoa, 2017), estando ali-
nhado a prioridade prevista no Decreto n. 9.579 (2018). 
É por essa demarcação que a PFP se distingue de outras 
propostas formativas.

Em que pesem os limites das políticas sociais, as 
quais são circunscritas nas contradições resultantes da 
desigualdade estrutural do capitalismo, entendemos 
que elas surgem no contexto das lutas de classes e 
representam uma conquista na defesa e na garantia de 
direitos sociais. Para tanto, as iniciativas voltadas para 
a formação e o aprimoramento dos jovens devem se 
ater as trajetórias diferenciadas, abarcando a hetero-
geneidade das experiências em relação à escolaridade, 
formação profissional e trabalho e possibilitando uma 
mudança nos rumos das políticas sociais (Behring & 
Boschetti, 2011; Nunes & Fernandez, 2016).

Considerações finais
A medida do acolhimento institucional configura-

-se como protetiva por objetivar romper com situações 
de vulnerabilidade e potencializar o desenvolvimento 
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integral dos jovens acolhidos, o que é assegurado pela 
garantia de acesso a direitos tais como a educação e 
a formação profissional. Nesta pesquisa, constatou-
-se que os serviços de acolhimento do município em 
estudo não se adequam as normativas que orientam 
quanto à responsabilidade na elaboração e registro de 
um plano individual de atendimento. A precariedade 
estrutural para operacionalização do serviço, a rotati-
vidade do quadro de funcionários e a ausência de um 
procedimento que perpasse o trabalho desenvolvido 
pelos profissionais nas diversas instituições quanto ao 
registro e arquivamento dos prontuários individuais dos 
jovens são fatores que dificultam o planejamento e o 
acompanhamento das trajetórias juvenis. 

A expressiva parcela de jovens acolhidos não 
inseridos na PFP é justificada pelos profissionais dos 
serviços de acolhimento, sobretudo, por não preen-
cherem o requisito de escolaridade, cuja defasagem 
pode ter iniciado antes do acolhimento e pode não ser 
solucionada durante a aplicação da medida protetiva, 
porquanto dos 26 jovens acolhidos, 23 apresentam dis-
torção série-idade entre dois e oito anos.

Tal fato denota a desigualdade gerada pelo sis-
tema capitalista, que retira das famílias o direito e/ou 
a possibilidade de cuidar dos seus filhos, levando-as a 
inclusive a precisarem e/ou dependerem de políticas 
sociais como a do acolhimento. Contudo, o próprio 
serviço de acolhimento é marcado por desafios de ope-
racionalização junto as políticas integrantes do SGD, 
não tendo conseguido efetivar as condições materiais 
e simbólicas propulsoras do desenvolvimento integral 
dos jovens que acolhe. Sendo a intersetorialidade um 
princípio basilar da política socioassistencial, o SGD, as 
Secretarias de Desenvolvimento Social e de Educação 
têm responsabilidade na garantia de direitos que asse-
gurem o desenvolvimento integral dos jovens acolhidos 
e na resolução das contingências relativas a escolari-
dade e a formação profissional.

Também foi constatado que não há clareza, por 
parte de alguns profissionais do serviço de acolhimento, 
sobre as diferenças entre a formação profissional que 
alia teoria e prática e outro tipo de qualificação, aqui 
categorizado como oficinas e cursos técnicos, os quais 
organizam-se pelo curto prazo e pela não vinculação 
com a aprendizagem profissional. Na medida em que 
o conteúdo e a qualidade das atividades são determi-
nantes no curso do desenvolvimento, há que se atentar 
para que o próprio modelo de formação e/ou qualifi-
cação não retroalimentem as desigualdades que tão 

fortemente perpassam as trajetórias de vida destes 
jovens. Com isso, comprova-se o pressuposto de que 
defasagem escolar constitui um dos principais motivos 
para que os jovens não acessem a PFP e não vivenciam 
as atividades guia para o desenvolvimento, o que pode 
representar prejuízos tanto para o desenvolvimento 
quanto para a vida pós-acolhimento, por dificultar à 
inserção na PFP e consequentemente no mercado de 
trabalho.

A constatação por parte de alguns autores de 
que a formação profissional representa ganhos nas 
trajetórias juvenis motiva a defesa por uma proposta 
de formação profissional embasada na orientação inte-
gral que permita o pleno desenvolvimento das poten-
cialidades dos jovens. Esta deve ser extensiva àqueles 
que estão em acolhimento institucional, o que requer 
a intersetorialidade entre as políticas de acolhimento, 
de educação e de profissionalização, a fim de encontrar 
meios para que os jovens sejam efetivamente alcança-
dos por tais políticas e tenham suas trajetórias de vida 
ressignificadas quanto aos motivos que ocasionaram o 
acolhimento e ao que projetam para suas vidas. 

Dos dados analisados, depreende-se que identifi-
car as atividades educacionais e formativo-profissionais 
que são ofertadas aos jovens, sobretudo aqueles que se 
desenvolvem em contextos diversos, a exemplo dos que 
estão em medida protetiva institucional, contribui para 
preencher uma lacuna da Psicologia do Desenvolvimento, 
que tradicionalmente se debruçou em estudar o desen-
volvimento humano sem considerar a diversidade pre-
sente nas diferentes classes de pertencimento dos sujei-
tos. Ademais, se nem toda atividade é desenvolvente no 
sentido da omnilateralidade, há que se problematizar, 
repensar e possibilitar apontamentos para reestruturar 
políticas sociais orientadas para a juventude.

Espera-se que, a partir deste estudo, sejam apro-
fundadas investigações e empreendidos esforços para 
a reconfiguração das políticas sociais direcionadas a 
tal público. Tais políticas devem agir na resolução dos 
desafios que dificultam o desenvolvimento integral dos 
jovens com trajetórias em instituições de acolhimento, 
notadamente no que se refere à interseção entre edu-
cação e formação profissional. Como limites desse 
estudo, ressalta-se que as informações acessadas na 
pesquisa documental podem não representar a totali-
dade de jovens com trajetórias institucionais e dentro 
dos critérios elencados para este estudo, o que requer 
investigar também a como se procede a intersetoriali-
dade das políticas e do SGD.
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